ANEXO I 
ALTERAÇÃO DA TIPI 
	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	22.01
	Águas, incluídas as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem aromatizadas; gelo e neve.
	 

	2201.10.00
	-Águas minerais e águas gaseificadas
	15

	 
	Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros
	NT

	 
	Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal igual ou superior a 10 (dez) litros
	NT

	2201.90.00
	-Outros
	NT

	 
	 
	 

	22.02
	Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos de frutas ou de produtos hortícolas, da posição 20.09.
	 

	2202.10.00
	-Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas
	27

	 
	Ex 01 – Refrescos
	27

	2202.90.00
	-Outras
	27

	 
	Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau
	0

	 
	Ex 02 – Néctares de frutas  
	5

	 
	Ex 03 - Cerveja sem álcool
	27

	 
	Ex 04 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Portaria nº 222, de 24 de março de 1998, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros
	27

	 
	Ex 05 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde
	27

	 
	 
	 

	2203.00.00
	Cervejas de malte.
	40

	 
	Ex 01 – Chope
	40


